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r o u~n EXEt:UTI VO 
PORTARIAS 

N." 045/71-GAB 

O Governador do Te rritóri o Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe confe>rr~m os itens L II e VII, 
d o a rtigo 4.0 . do Dtcreto-Lei n.w 5.839, de 21 de setem bro 
ele 1943, e 

I - CONSIDERANDO QUE: 

a) os imóveis pertencentes à União, construídos pelo 
GTFA e os que lhe foram cedid os por troca, mediante de
cre:to n.0 12/ 67, de 11 de abril de 67, sediados na cidade do 
Oiapoq ue (10), cidade de Calçoer.e ( 10), Vill.l de Santana (10) 
e na cidade do Amapá (2), carecem de ter seus aluguéis 
regulados, c.onfon ne mfinda a legislação específica; 

b) que, de aci: rdo com a 6rdem ele Serviço nQ 2/49, 
do Serviço de Patrimônio da União, eram estabelecidos va
lores mínimos para êsse aluguel, em f unção do salário mí
nimo da época, estando por conseguinte desatualizado; 

c) que o art. 86 do Decrew-Lei nQ 9760 de 5/9/46 
dispõe que os r.-r6prios It<lc:onah. i;>Odem ser ttlugados parr. 
l'esidência de servidores da Uni[o, em caráter voluntário; 

d) que a P ortaria n!! 584, do Senhor Ministro de Es
t.ado d0s Negócios da Fazenda, de 12 c e outubro de 1946, 
fixa, no seu artigo III, que «O al uguel, no caso de locação 
voluntária por servidor da União ou no caso do § J.O do 
art. 213 do Decreto-Lei n.0 9.760, de 5 d·~ setembro de 1946, 
por qualquer interêsse será ar bitrado em importância cor· 
t'espondente a 7% ao ano do valor atualizado do imóvel, se 
beneficiado com construção, 

D ETERM I NO: 

a) ao SAG que, tendo em vist a os valor es de cons
trução dos pr édios con struídos, apresente proposta de 
at ualização dos aluguéis, devendo entrar em ligação com o 
Setor do Patrimônio para os devidos e:;clar eaimentos, in· 
c lusive os resultantes da troca acima reJ:erida; 

b) determinar ainda ao SAG que providencie, at ra- 1 

vés a Seção do Material, a publicação do edital visando ao 
a lu~uel das residências pertencentes ao GTFA e sediadas 
nos municípios do interior; e 

c) determinar que a Seção das Mllllicipalidades/ SAG 
oflcle ao Senhores Prefeitos dos Mun icípios do Interior, 
dando-lh~s ciência da presente Portaria. 

Paláaio do Setentrião, em M:~eapá. 16 de fevereiro 
de 1971. 

General Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

N .0 03/7 1-GAB 

Q Governador do Território Feder:1l do Amapá, usan
do das atr ibuições que lhe conferem os itens I e Vll, do ar
tigo 4Q do Decreto-Lei n ." 5.839, de 21 d(• Fetem bro de 1943, 
e considerando que as fes tividades carnavalescas do cor
rente ano dar -se·ão nos dias 20, 21, 22 e 23 ào mês em 
cu rso, 

RESOLVE : 

Art. 1.0 - Fixa, para ser observado durante os dias 
22, 23 e 24 dl'! fevereiro de 1971, o seguinte horário para 
as repartições públicas : 

Dia 22 - Segunda-feira, Ponto Facultativo, ficando 
os Senhores Diretores d e Divisões e Chefes de Serviços, 1 

~utorizados a da r expediente, se necessarJO, nos horários 
das 09:00 às 12:00 horas e de 14:00 à s 17:00 horas. 

Dia 23 - Têr-ça-Feira, Ponto Facultativo. 

Dia 24 - Quarta-Feira, todos os órgãog da Adminis
t ração funcionarão normalmente, no horário de 12:00 às 
18:00 horas. 

Art. 2.0 
- Revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Setent rião, em Macap~. 18 de fevereiro 
de 1971. ' 

Genera l Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

O Governador do Território Federal do Amapá, 
usando das atribuições que lhe conferem os itens I, 
VII e IX, do artigo 4.0 , do Decreto-Lei n.0 5.839, 
de 21 de setembro de 1943, e t endo em vista o 
que consta do Processo número 614/ 71-SGT, 

RESOLVE : 

Exonerar, a pedido, nos têrmos do item I, do 
artigo 75, da Lei n.0 1.711, de' 28 de outubro de 
1952, Maria Aurélia de Castro Alencar, ocupante 
do cargo de Servente, nível 5, (Código GL-104), do 
Quadro de Funcionários Públicos do Govêrno dêste 
Terrftório, lotada na Divisão de Saúde, a contar de 
04 de fevereiro do corrente ano. 

P alácio do Setentrião, em Macapá, 25 de feve
reiro de 1971. 

General Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

Coronel Adálvaro Alves Cavalcanti 
Secretário-Geral 

Divisão de Obras 
Aprovo e Publique-se; 

General Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

E DITAL 

Tomada de P reços nº 01/71-DO 

Rodovia BR-156 - Macapá/Clevelândia 

De ordem do EJx<:elentíssirr.o Senhor Governa
dor do Terdtório Federal do Amapá, a ·Comissão 
designada pela Porta ria Governamental nQ . 474/68-
GAB, torna público e dá ciência aos interessados 
em conformidade com o Regulamento Geral d ~ 
Contabilidade Pública e da Lei n.0 200, de fevereiro 
de 1967, que fará realizar às 09:00 horas do dia 
12 do 'mês de março de 1971 , na Sala de Reuniões 
do Palácio do Setentrião, sob a presidência do 
Exm.0 Sr. Secretário-Geral Substituto Cap. Corv. 



4a. e 5a. -feiras, ~4 e 25 df! fevereiro de 1971 DIARIO OFICIAL 2a. pág. 

----------------------------------~· ~-------------------------------------
Ar. ~f.J'artlçães Pdblicas [ E x p E D I E N T E 1 As Hepart1çóes Públiraa 

TtiV .. ~rfats deverão remeter . cingir-se-llo às aGsina~n·~a 
o e~pedle ute destinado à pu- 1 anuais renovadas até ~ d~ 

i Cã:Qão oeste D!ÁRJO eFI- / l n1pre n s a Oficial fever-eiro de cada ano ., li!! 
·L dtàriament~. até às ~oloiadn s, em qualquer ~oca 
O noras, ex<:eto aos ssba- DIRETOR pelos órgãos competcntílk. 

rlos l luando deverão fazê-lo CARLOS DE ANDRADE PONTES I A fim de possibllltnr a 
fltll 1\ij lt,:i!l horas. l l'cmessa de valõres auor{lp!i· 

A~ reclamações pertlner.- DIÁRIO OF'ICJAL nhados cl ~ eselareeitne!ttcya 
Les à matérlt. retrlbulda, nos Impresso nas Ofielnns da Imprensa Oficial 

1 

quanto à sua ap llca~o. &Qll-
easos de erros ou omtssêe11, MACAPÁ - T. F. AMAPA' citumoa usem os int'eressollos 
deverão ser formuladas por prcferencialmMte cheque ou 
(\~~rUo, A Seção de RedaQ!lê, A s s I N A r tJ R A s I vale posta~ 
lf'UI 9 As lS,SO horas, ne má- Anual Cr$ 15,00 os sup,lementos às edf· 
X\mo nté 7:!. h 0 r a 11 após n Semestral Cr$ 7,50 ções dos ól'gãos oficiais da 
lllltda dos órgãos oficiais. T rimestr lll Cr$ 3,80 se rornccerao nos asslne'nl,!B 

Os originais deverão sor Ct·..t O,lO qne a& soll cill~ rc r.n oo nto só-
daJUO!!rafadoR e autenticados, Número avulso "' a!:isinutura. 
re~sa(vadas, por quem de di- --- o ru1·1cloJ1árJ·o pu' bllco te-
feito as d cBRASlLL\ - Ede Diá rio Oticial é encontrado para lf' itu-• r uraa ~ P-men as. dera!, tcrA um desconto de r a no Sallío Nacional e lJ;té:J nacional da Imprensa, da 

Excetuadas as para o ex- COOPER PRESS, no Brasília Iruperial nc. teJ.,. 10%. Pa ra fazer .jus a ôsti' 
t~rlor, que seriio P 11m p r c desconto. dnverá pro,·t.r oste 
aaufât~, as assinnturas poder- Para facilitar aos allsinan-l A fim dt> C\'itar solução condição no nto da asslun.cura 
s~J•ilo tomn.r, em qualquer tes a verificação do prazo de ele cont!nuldade no receul- O de custo cada exemplar 
A~;~n~n. por ~eis moses ou um velidnde de suas assinatoras, mE':nto dos jornais, d c vem , atrazado dos órgãos do oi i
ano. na parte supe rior do enderê- os assinantco providencia r a I eials será, no venda avulsa 

As assina turas vencidas 

1 

ço vão impressos o número respeC'ti \'a renovaçE;o com ac:re.;;cida de l'iCr~ 0,01, ,o 
'?li~er~o ser suspensas sem do talão de registro, o mês e nntecedênc n mln ima. de ltlU· I do mesmo nn''· e de N L c S 
avtt~o prévio. o 1•nn em que flndaJ·á. tu [:10) dias. o.02. por ano decomJo. 

Luiz Gonzaga Valle, a Tomada 3e Preços para a 
execução de trabalhos rodoviários adiante descri
tos, m ediante as condições s eguintes: 

I - Proposta e Documentação. 

1. Poderá apresentar proposta tôda e qualquer 
firma, individual e so cial que satisfaça as condições 
estabelecidas n este Edital. 

§ 1.0 
- As firmas interessadas deverão apre

sentar ao Presidente da Tomada de Preços o 
cartão de registro para execução de obras rodo
viárias paNl o Govêrno do Território, expedido 
pelo Orgão competente. 

. § 2Q: - Não serão tomadas em consideração 
pnopostas apresentadas por consórcios ou grupos 
de firmas. 

2. A proposta e a documentação exigidas serão 
en,regues ao Presidente da Tomada de Preços 
acima referida , no local fixado para a Tomada 
de Preços, em envelopes separados, fechados e la
crados, contendo em sua pa rt e externa e !Ponteira 
os dizeres: «Govêrno do Território Federal do 
Arr.apá - DO. Tomada de Preços - Edital n º 
01/ 71-DO»; o primeiro com subtítulo «Proposta» 
e o segundo com o subtítulo «Documentação ». 

:i. Conterá a proposta· em quatro vias: 

a) nome do proponente, enderêço ou sedE', 
suas caracterís ticas e identificação (individual e 
sacial); 

b) declaração expressa el e aceitação " das condi
ções dêste Edita l e que se vencedora da Tomada 
de P reços, executará a obra confor me projeto, pelo 
preço proposto e de acôr do com as normas e espe
cificações forn ecidas pela Divi11ão de Obras; e 

c) preço unitário para execução de cada servi
ço, nestes compreendidos materiais, utilização de 
equipamentos e encargos necessá rios a sua com ple
ta realização e a s.ua entrega perfeita, com t~dos 
os pormenores. 

4. A propost!i Sf!J'á apresentada em papel tipo 
ofício ou carta datilografada, em t rês vias, em lin
guagem clara. sem emendas. razuras ou entreli
nha. 

--- - -------- ·-·- -· -----·-
Ií - PFova de Capacidade 

5. A participação na Tomada de P r eços depe nde 
do atestado do sr . Eng.0 chefe da S eção d~ Estra
das de Rodagem, visado pelo diretor da Divisão d e 
Obras, de que o concorrente visitou o local da obra. 

O concorrente deve anexa ainda uma declara
ção de qut> conhece o regime de chuva da região, 
as condições de est.11àdas de acesso e que conhece 
as condições do mercado de mat'ériais de const[lu
ção que devem se1: adquiridos nêste Território. 

6. Para prova de capacidade técnica se'I'á exigi
do atestado de repartição federal, estradual ou mu
nicipal de haver a concorrente ou o seu responsá
vel t écnico executado se rviços rodoviários para a 
referida repartição, assim especificados: 

a) Terraplenagem em geral com movimento de 
tena equivalente a 750.000 m3, no prazo de 90 
dias, ou obra maior em prazo equivalente; e 

b) Construção de uma ponte especial sôbr e pi
lares cu jo comprimento total seja ig ual ou superior 
a 50 ml. no prazo de 90 dias, ou construção de ci
tada s pontes cuja a soma dos comp1.imen tos atinja 
a 200 ml. , n o mesmo prazo ou obra maior em pra
zo equivalente. 

7. A participação na Tomada de P rêço depende 
ainda de prova de que a firma é possuidora, pelo 
menos, do equipamento nec~ssário para a execuQãc 
dos serviços, abaixo relacionad os: 

- Um (1) trator D7 ou similar; 
- Um (1) t rator D6 ou similar; 
- Um (I) m otor-scraper com capacidade d E:' 

aproxim adamente 15 m3; 
- Uma (1 ) motoniveladora~ 
-- uma (}) pá m ecânica; 
- U m (1) rôlo vibratório; 
- Cinco (5) caçambas basculantes; 

-- U ma (l) v iatura leve pa ra o serviço de IL -
calização , 

§ Único - O concorrente deverá apresentar a 
relação doo; equipamentos disponíveis .aos serviços, 
indicando o local onde se encon t ram os mesmos e 
r- m condições perfeitas de funcionamento. 

III - Caução 
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8. A participação na Tomada de Preços de pen
de de depósito de caução na Tesouraria do Govêr
n o do Território Federal do Amnpá, no valor de 
Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros) ou em obriga
çces reajustáveis no Tesouro Nacional. 

§ 1.0 - O recolhimento da caução será efe
tuado pelo concorrente n'a Tesouraria do Govêrno 
do Território após deferimento pelo Presidente da 
Tomada de Preços; 

§ 2º - Conhecidos os resultados da Tomada 
de Preços e a ordem de classificação dos partici
p antes, de acôrdo com o critério julgador dêste 
Edital, as cauções serão devolvidas mediante re
querimento dos interessados, exceção feita aos dois 
primeiros colocados, o~ quais só poderão obter a 
devolução de suas cauções depois de homologada a 
Tomada de P reço!> pelo Governador do Território; 

§ 3º - · A caução correspondente a fi rma de
clarada vencedora ficará em poder do Go\•ernador 
do Território para gaGantias de assinatura e ex e
cução da obra; 

§ 4.0 - A caução somente será levantada após 
sessenta (60) dias da a ssinatura do têrmo de rece
bimento da obra. 

IV - Loca l e Natureza do Serviço 

9. Os serviços objeto do presente Edital consis
tem na implantação básica do corpo estrada! da 
r odovia BR-156, Macapá/Clevelândia , trecho Fer
reira Gomes/ Amapá/Calçoene, assim especificados: 

a) Sen iços de terraplenagem em geral, com 
movimento d e terra aproximado de 200.000 rn3; 

b) Revestimento primário de aproximadamente 
210 quilômetros da rodovia; 

c) Obras d 'artes corrent es, com serviços de 
confecção e assentamento de aoroximadarnente 3CO 
bueiros· -

' 
d) Serviços d e drenagem; e 

e) Construção de aproximadam ente 10(1 ml. de 
pont es especiais sôbre pilares em locais previamen
te designados. 

V - Condições Técnicas 

10. Os serviços postos em Toma da de Preços 
pelo presente Edital deverão ser executados de 
acôrdo oorn as normas técnicas emunadas pe la Di
visão de Obras dêste Govêrno. 

11. Para a execução da obra em aprêço deve 
ser obedecido o projeto fornecido pela Divisão de 
Obras. 

12. A contratada ficará obrigada a manter, em 
canteiro de serviço, equipamento de contrôle t écni
co da obra r eferida para as operações d e campo, a 
critério da fiscalização. 

VI - Prazos 

13. O prazo m áximo para execução total dos 
serviços será contado a partir do dia da expedição 
da ordem para início dos trabalh os, pela Divisão 
de Obras do Govêmo do Territórin. 

VII - Pagamento 

14. Os pagamentos serão efetuados de acôrdo 
com os Boletins de Medições dos serviços realiza
dos, expedidos pela Divisão d e Obras do Govêrno 
do Território. 

VIII - Contrato, Multas e Dissolução 

15. O Govêrno do Ter ritório elaborará com a 
f irma vencedora da Tornada de P reços, contrato 
para a execução dos serviços, de acôrdo com as 
disponibilidades nnanceiras. 

16. O contrato estabelecerá multas aplicáveis, a 
critério do Govêrno do Território, com parecer da 
Di visão de Obras, nos seguintes casos: 

a) P or dia qut! exceda ao prazo contratual 
0,01% d o valor do contrato; 

b) Quando os serviços não tiverem o andamen
to previsto no cronograma de avanço; quando nlo 
forem executados perfeitamente e de acôrdo com o 
prcjeto, as normas técnicas e especificações; quan
do os trabalhos da fiscalização dos se rviços forem 
dificultados; quando a Administração fo r inexata
mente informada pelo contratado, de 0,1 a 2,0% 
do valor do contrato. 

17. O contrato poderá ser r escendido unilateral
mente p elo Govêrno do Território ou bilateralmen
te, atendida sempre a conveniência administra
tiva. 

18. A crité rio do Govêrno do Território, caberá 
a reseisão jo contrato independente de interpelação 
judicial ou extra-judicial, quando a Empreiteira: 

a) não cum pri r quaisquer das ob rigações con
trat uais; e 

b) t ransfe rir o contrato a terceiros , no todo 
ou em part e, sem prévia autorização do Govêrno 
do Território. 

§ 1.0 - No caso de rescisão, à Empreiteira ca
berá receber o va lor dos serviços executados, até 
a data da dissolução; 

§ 2.0 - Ocorrendo a ff s ~i são, o Govêrno do 
Territério promoverá u m re ssarcimento das perdas 
e danos via administrativa ou judicial; 

~ 3.0 - Em caso a lgum o Govêrno do Te rritó
rio pagará indenizações devidas pela Empreiteira por 
fôrça da legislação trabalhista. 

IX - Processo e Julgamento da Tornada de 
Pr:ços 

19. A Comissão d e Tornada de Preços competirá: 

a) Examinar os documentos apPese ntados pelas 
firmas concorrentes; 

b) Verificar. se as propostas atendem as condi
ções estabelecidas neste Edital; 

c) Rejeita:- a s propostas qu~ não satis fs çarn as 
exigências dêste Editt~ l no todo ou em parte; 

d) Rubricar ns propostas aceitas e oferecê-las 
à rubrica d os representa ntes dos concor rentes pre
sent es ao ato; 

e) Lavrar ata circunstanciada da Tomada de 
Preços, lê-la, assiná-la e colhêr as assinaturas dos 
r t presentantes d os con correntes presentes ao ato; · t 

f) Orga niza r o map3 geral da Tomada de Pre
ços e emitir pa rece r indicando a proposta mais van
tajosa. 

X - Disposições Gerais 
20. Ao Govêrno do Território se reser va o direi
to de anular a Tomada de Preços, por conveniência 
administrativa, sem que aos interessados caiba in
denizações de qualquer espécie. 
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§ Único - Em caso de anulação, terão direito 
à caução e receber a documentação que acompanhar 
a respectiva proposta, mediante requerimento. 
21. Não se cogitará de reajustamento de preços 
apresentados em proposta. 

22. Os serviços objeto da presente Tomada de 
Preços deverão ser iniciados no prazo máximo de 
vinte dias após a expedição da la . ordem para iní
cio das obras. 

23. Os interessados que ti verem dúvidas de ca
ráter técnico ou legal na interpretação dos têrmos 
dêste Edital, serão atendidos durante o expediente 
da Repartição, na Divisão de Oqras do Govêrno, 
para os esclarecimentos. 

Macapá, 19 de fevereiro de 1971. 

Cap. Corv. Luiz Gonzaga Valle 
Presidente 

Eng.0 Joaquim de Vilhena Netto 
Membro 

Eng.0 José Aleixo da Silva Lima 
Membro 

Cap. Francisco Medeiros de Araújo 
Membro 

Comissão de Inquérito Administrativo 
PORTARIA Nº 009/71-GAB 

b:DITAL DE CITAÇÃO 

O Senhor Presidente da Comissão de Inquérito 
Administrativo, designada pela Portaria n.0 009/71-
GAB, de 18 de janPiro de 1971, vem por êste inter
médio, po,r não saber seu paradeiro, convocar o sr. 
Benedito Rodrigues Dias, para comparecer, precisa
mente às 15:00 horas durante o período de 
25-2 a 05-'3-71, ·ao prédio onde funéiona a Campa
nha Nacional de Alimentação Escolar, sita à Av. 
Amazonas, s/n, próximo ao Forum desta cidade, a 
fim de prestar declarações como vítima, perante a 
referida Comissão de Inquérito, que ora apura as 
possíveis irregularidades praticadas pelo servidor 
Miguel de Oliveira Lima. 

Macapá, 25 de fevereiro de 1971. 

José Jucá de Mont'Alverne 
Presidente da CIA 

Comissão de Inquérito Administrativo 
Portaria nº 009/ 71-GAB 

EDITAL D E CITAÇÃO 

O Senhor Presidente da Comissão . de Inquéri
to Administrativo, designada pela Portaria nº 009/ 
71-GAB, de 18 de janeiro de 1971, vem por êste 
interm édio, por não saber seu paradeiro, convocar 
o sr. Manoel Figueiredo da Silva, para comparecer, 
precisamente às 15:00 horas, duramte o período de 
25-2 a 05-3-71, ao prédio onde funciona a Campa
nha Nacional de Altrr,entação Escolar, sita à Av. 
Amazon~s. s/ n, próximo ao Forum desta cidade, a 
fim de prestar declarações como testemunha, pe
rante a referida Comissão de Inquérito, que ora 
apura as possíveis irregularidades praticadas pelo 
servidor Miguel de O liveira Lima. . 

Macapá , 25 de fevereiro de 1971 

José Jucá de Mont 'Alverne 
Presidente da CIA 

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
Extrativas do Território Federal do Amapá 

e Estado do Pará 

Assembléia Geral Extraordinária 

CONVOCAÇÃO 

P elo presente Edital ficam convocados todos os 
associados do Sindicato dos Trabalhadores nas In
dústrias Extrativas do Território Federal do Ama
pá e Estado do Pará, em pleno gôzo dos seus di
reitos sociais, para uma reunião de Assembléia Ge
ral Extraordinária que realizar-se-á em sua sede 
social, à Avenida Padre J úlio Maria Lombaerd, 
2.832, nesta capital, no dia quinze (15) de m arço 
próximo, às 19:00 e à s 21 :00 horas, em 1 ª e 2ª 
convocações, respectivamente, para eleições dos no
mes pa!"a a lista t ríplice que será indicada para a 
constitui~ão da Junta de Conci li ação e Julgamento 
de Macapá, com base nos artigos 660 a 663 da 
Consolidação das Leis do Trabalho e conforme 
Portaria nº 20, de 28.1.71, elo Exmo. Senhor Presi
dente do Tribunal R~gional do Trabalho da s.a Re
gião. 

rvracapá, 18 de fevereiro de 197 1. 

Raimundo Coêlho Leite 
Presidente 

SindicRto dos Tr abalhadores nas Indústrias 
Extrativas do Território Federal do Amapá 

e Estado do Pará 

Assembléia Geral Extraordinária 

Convocação 

Pelo presente Edital ficam convocados todos os 
associados do Sindicato dos ~rabalhadores nas In
dústrias Extrativas do Territóno Federal do Amapá 
e Estado do Pará, em pleno gôzo de seus direitos 
sociais, para uma reunião de Assembléia Geral Ex
traordinária que realizar-se-á em sua sede socia l, à 
avenida Padrê Júlio Maria Lombaerd, 2.832, nesta 
capital, no dia sete (7) de março próximo, às oito 
e às dez horas, em 1 ª e 2ª convocações, respecti
vamente, a fim de tratarmos relevantes assuntos 
sôbre a construção da sede da Entidade, cujas obras 
estão em prosseguimento. 

Maca pá, 18 de feve reiro de 1971 

Preço 

./ 

Raimundo Coêlho Leite 
Presidente 

do exemplar: 

Cr$ 0,10 


	

